
pREFETTURA Do MuNrcípro DE TANABT - sp
Rua Dr. Cunha Júnior, ne 242 - Centro - CEP 15.170-023

Fone (17) 3272-9OOO - CNPJ 45.7s7.704/0001-42

LI\TRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O 31 FLS 65

PORTARIA MUNICIPAL N". 5.365 12026.

Objeto: Dispõe sobre concessão de Licença-Prêmio ao selvidor público nrr"rnicipal José Jesus Vieira de

Souza, Braçal Efetivo, dando outras providências.

ALBXANDRB SILVBIRA BBRTOLINI, Prefeito do Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribLrições que lhe forarn conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Complementar rf . 4712015 - 9statLrto dos
Servidores Pirblicos MLrnicipais de Tanabi e suas alterações;

CONSIDBRANDO, o requeritnento administrativo protocolado na

data de 14 de rnaio de 2026, sob no. 460512026, no qual o servidor municipal José Jesus Vieira de
Souza, requer a concessão de 30 (trinta) dias de licença-prêmio;

CONSIDERANDO, a Certidão expedida pelo Setor de Recursos
Hurnanos desta municipalidade, datada de l4 de maio cle 2026;

CONSIDERANDO, manifestação do Secretário Municipal de Serviços
Gerais, Sr. Orlando Escriboni Junior pelo deferirnento do requerido;

CONSIDBRANDO o Parecer SNJ 6212026 referente ao Processo tto

460512026, ernitido pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos e assinado digitalmente pelo
Procurador JLu'ídico do Mun icípio ern 22 de maio de 2026:

RBSOLVB:

Art. 1o. Conceder Licença-Prêmio ao servidor público José JesLrs Vieira de Souza, inscrito no CPF sob
n". 060.023.498-39, ocupante do cargo de BraçalEfetivo, no período de2510512026 à2310612026.

Art.2o. Esta Poftaria eutra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3". Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
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